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CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Termo de Referência 24/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

24/2026 930511-CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
- ES

MARIA LUIZA DOS SANTOS 
SIMAO

12/05/2026 15:19 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

40/2026 1298/2026

1. Condições gerais da contratação

1.1 Contratação da empresa CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS CNPJ 00.703.157/0001-, 
83  para participação no evento XXVII MARCHA A BRASÍLIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS, que,
será realizado nos dias 18 a 21 de maio de 2026, no Centro Internacional de Convenções do Brasil
(CICB), localizado no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, Conjunto 63, Brasília/DF.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND VALOR UN
VALOR 
TOTQAL

01 CUSTEIO PARA PARTICIPAÇÃO NA XXVII MARCHA A 
BRASÍLIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS.

08 R$650,00 R$5.2000

VALOR TOTAL:R$5.200,00

1.2. O objeto desta contratação é enquadrado como bens comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da lei 14.133/2021.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem ou serviço de luxo, conforme
Resolução 69/2024.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

Contratação da empresa UVB - União dos Vereadores do Brasil (UVB Brasil), para participação
no evento XXV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais, que será realizado nos dias 27 a
30 de abril de 2026, que será no Centro de Convenções Ulysses Guimarães em BRASÍLIA – DF

A participação no referido evento é de relevante interesse público, considerando que o reúne
parlamentares, gestores e especialistas com o objetivo de debater temas atuais e estratégicos

UASG 930511
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relacionados à atuação do Poder Legislativo Municipal.  Dessa forma, resta evidenciada a necessidade
e o interesse público na autorização das despesas, por se tratar de investimento na qualificação e
aprimoramento das atividades legislativas, revertendo-se em benefícios diretos à administração pública
e à coletividade. 

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A contratação encontra respaldo no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 c/c Art. 27 do Ato da
Mesa Diretora nº 001/2025, que prevê a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de
notória especialização, bem como para inscrição em cursos, treinamentos e eventos de capacitação.

 

 

4. Requisitos da contratação

Da Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, do art.122 da Lei14.133/2021.

5. Modelo de execução do objeto

4.1 O objeto da contratação será executado em conformidade com a proposta apresentada pelo
fornecedor, disponível no site:https://uvbbrasil.com.br/xxv-marcha-dos-gestores-e-legislativos-
municipais-de-27-a-30-de-abril-de-2026/
 

4.2 O início da execução do objeto será a partir do envio da Nota de Empenho ou Ordem de
Serviço.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2 A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

6.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.4 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
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6.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

6.6 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

6.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do serviço, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo contratante.

6.9 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, não podendo transferir a responsabilidade à
CONTRATANTE em caso de inadimplemento.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1 Liquidação

7.1.1 Após os serviços prestados, a empresa ou o fiscal do contrato, protocolará, juntamente com a
nota fiscal e demais documentos, o requerimento de liquidação e pagamento da despesa, informando o
nome/razão social do favorecido, valor a ser liquidado e pago, número do Contrato/Ata, modalidade e
número da licitação, número do empenho a ser utilizado, dados da conta bancária a qual será
efetivado o pagamento.
7.1.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

g) Discriminação dos serviços/materiais;

h) Dados da conta bancária.
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7.1.4.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante (o setor
de liquidação da secretaria da fazenda) deverá comunicar ao fiscal de contrato quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

7.2 Prazo de pagamento
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 

7.3 Forma de pagamento
7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

3.1. A contratação será efetivada por Inexigibilidade, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III 
da Lei n.º 14.133/2021 c/c Art. 27 do Ato da Mesa Diretora nº 001/2025.

3.2. A empresa cumpriu com a exigência de habilitação exigida no §1º do Art. 28 do Ato da Mesa 
Diretora nº 001/2025. 

8.3. Para fins de habilitação, deve-se comprovar os seguintes requisitos:

8.4 Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no 
Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;
8.4.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.4.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 
Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.
8.4.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 
Fazenda do Município onde está sediada a empresa.
8.4.6. Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
8.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 5.500,00

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), conforme. 
valores estabelecidos na Proposta Comercial, a seguir estimado:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01
CUSTEIO PARA PARTICIPAÇÃO NA XXV 
MARCHA DOS GESTORES E LEGISLATIVOS 
MUNICIPAIS 

Inscrição

 

08 R$650,00 R$5.500,00

VALOR TOTAL: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do orçamento da Câmara
Municipal de Presidente Kennedy/ES, conforme especificado em Dotação Orçamentária:

0000010000.0103100443.004
CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL

33.90.39.00000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA LUIZA DOS SANTOS SIMAO
ASSESSORA DE COMPRAS

 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 15:19:52.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

7 de 7


	UASG 930511
	CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES
	Termo de Referência 24/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. Condições gerais da contratação
	2. Fundamentação e descrição da necessidade
	Contratação da empresa UVB - União dos Vereadores do Brasil (UVB Brasil), para participação no evento XXV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais, que será realizado nos dias 27 a 30 de abril de

	3. Descrição da solução como um todo
	4. Requisitos da contratação
	5. Modelo de execução do objeto
	6. Modelo de gestão do contrato
	7. Critérios de medição e pagamento
	8. Forma e critérios de seleção e regime
	9. Estimativas do valor da contratação
	10. Adequação orçamentária
	11. Responsáveis


